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O Presidente do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de
Mariana/MG (SCAVROM), no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca todos os

associados a participarem da Assembleia Geral Extraordinária designada para o dia 29.11.2025
(sábado), às 14.00 horas, a ser realizada presencialmente em sua sede social localizada no

Terminal Rodoviário Renato Mário de Avelar Azeredo, Bairro Vila do Carmo, em Mariana/MG., CEP:
35.420-000, para fins de discussão e de deliberação sobre a revisão total do seu atual Estatuto Social

e o estabelecimento de uma nova redação, de acordo com o seguinte cronograma:

Dia 17.11.2025 (segunda-feira): disponibilização da minuta do novo Estatuto Social, via e-mail ou
Whatsapp (individual ou grupo), aos associados;

 

Dia 21.11.2025 (sexta-feira): prazo máximo para que cada um dos associados envie ao Presidente,
via e-mail ou Whatsapp, as sugestões de alterações, exclusões ou de inclusões na minuta do novo

Estatuto Social;

 

Dia 24.11.2025 (segunda-feira): disponibilização da minuta do novo Estatuto Social contendo as
sugestões de alterações, exclusões ou de inclusões, via e-mail ou Whatsapp (individual ou grupo),

aos associados.

Até o dia 24.11.2025 somente serão aceitas as sugestões de alteração, de exclusão ou de inclusão
que tenham viabilidade e plausibilidade jurídica cuja respectiva análise estará a cargo de advogado

contratado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de
Mariana/MG (SCAVROM).

Durante a Assembleia Geral Extraordinária não serão aceitas sugestões de inclusões de novos
trechos na minuta do novo Estatuto Social e serão permitidas, apenas, alterações pontuais ou

exclusões no texto após as respectivas discussões.

Em primeira convocação a Assembleia Geral Extraordinária será instalada no horário designado com



a participação de ao menos 2/3 (dois terços) da totalidade dos associados e não havendo número
suficiente para tanto, em segunda convocação a ser realizada 10 (dez) minutos depois, a sessão será

iniciada com qualquer quantidade de presentes.

As decisões durante a primeira convocação da Assembleia Geral Extraordinária serão tomadas por
maioria simples dos votos dos associados que representem pelo menos 2/3 da totalidade. Em

segunda convocação, as decisões serão tomadas por meio da maioria simples de qualquer
quantidade de associados presentes.

Durante a realização da Assembleia Geral Extraordinária cada associado presente terá o direito de
voz, de debate e de voto para aprovação ou não da minuta do novo Estatuto Social. O voto será

colhido mediante simples pergunta oral (sim ou não) a ser realizada pelo Presidente ou por quem
este nomear.

Concluído o somatório de todos os votos, o Presidente declarará o resultado final quando, então,
será lavrada a respectiva ata e encerrada a Assembleia Geral Extraordinária. Posteriormente, para
fins de registro cartorário do novo Estatuto Social do Sindicato dos Condutores Autônomos de

Veículos Rodoviários de Mariana/MG (SCAVROM), se aprovado, o Presidente realizará a
impressão da ata e colherá as assinaturas manuais daqueles que estiveram presentes à sessão.

Para fins de celeridade e de economicidade, durante a Assembleia Geral Extraordinária o Presidente
poderá dispensar a leitura da minuta do novo Estatuto Social e se dirigir diretamente às discussões

levando em consideração que cada associado já terá acesso prévio ao seu inteiro teor. Se porventura
os participantes da sessão declararem que não têm qualquer sugestão de alteração ou de exclusão, o

Presidente ou quem este nomear dispensará a votação e imediatamente declarará que de forma
unânime a Assembleia Geral Extraordinária aprovou a redação do novo Estatuto Social.

O associado que não desejar ou não puder participar da Assembleia Geral Extraordinária poderá
nomear procurador especialmente para essa finalidade e com poderes específicos para debater,
propor, votar e ser votado, cuja procuração deverá ter firma reconhecida e ser acompanhada dos

documentos de identificação do outorgante (associado) e do outorgado (procurador).

A referida procuração deverá ser encaminhada pelo associado ao e-mail do Sindicato dos
Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Mariana/MG (SCAVROM)

(sindtaxistamariana@gmail.com) até a hora designada para a primeira convocação da sessão sob
pena de, em caso de atraso, não ser aceita a participação do respectivo procurador.

O presente Edital, além de sua divulgação e de sua remessa no formato eletrônico, também será
fixado na Sede Social do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de

Mariana/MG (SCAVROM) e publicado em jornal de circulação local.

 

Mariana, 13 de novembro de 2025.

 

Nilmárcio Henrique Cardoso

Presidente
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